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caPÍtULo Viii
estÍMULo À iNoVaÇÃo Nas eMPresas e coNstitUiÇÃo de 

aLiaNÇas estratÉGicas
art. 43. o estado do Pará, por meio de sua administração pública direta 
e indireta, as ict/Pa públicas e as agências de fomento, observadas suas 
competências legais e estatutárias, promoverá e incentivará a participação 
de empresas nacionais e de entidades de direito privado sem fins econômi-
cos voltadas às atividades de pesquisa e desenvolvimento no processo de 
inovação tecnológica, mediante a concessão de apoio financeiro, recursos 
humanos, materiais e infraestrutura, a serem ajustados em instrumentos 
jurídicos específicos previstos na legislação, para atender a sua política 
industrial e de inovação tecnológica.
Parágrafo único. as prioridades da política de inovação tecnológica do es-
tado, de que trata o caput deste artigo, serão deliberadas pelo conselho 
estadual de ciência, tecnologia e educação técnica e tecnológica (coN-
Sectet), sob a Presidência do Secretário de ciência, tecnologia, educação 
Superior, Profissional e Tecnológica, e aprovadas por decreto do Chefe do 
Poder executivo.
art. 44. São instrumentos de estímulo à inovação nas empresas nos ter-
mos da lei federal nº 10.973, de 2004, quando aplicáveis:
i - subvenção econômica;
II - financiamento;
iii - participação societária;
iV - bônus tecnológico;
V - encomenda tecnológica;
VI - incentivo fiscal;
Vii - concessão de bolsas;
Viii - uso do poder de compra do estado;
iX - fundos de investimentos;
X - fundos de participação;
XI - títulos financeiros, incentivados ou não; e
Xii - previsão de investimento em pesquisa e desenvolvimento em contra-
tos de concessão de serviços públicos ou em regulações setoriais.
art. 45.  as iniciativas de estímulo à inovação de que trata este capítulo po-
derão ser estendidas às ações previstas no § 6º do art. 19 da lei federal nº 
10.973, de 2004.
art. 46. a administração pública direta e indireta, as ict/Pa públicas e as 
agências de fomento poderão utilizar mais de um instrumento de estímulo 
à inovação, a fim de conferir efetividade aos programas de inovação em 
empresas, inclusive para o desenvolvimento do mesmo projeto.
Parágrafo único. Na hipótese da cumulação dos instrumentos para o de-
senvolvimento do mesmo projeto, os recursos poderão ser destinados para 
a mesma categoria de despesa, desde que não haja duplicidade quanto ao 
item custeado, ressalvadas as disposições em contrário.

seção i
subvenção econômica

art. 47. a concessão da subvenção econômica pelo estado do Pará, seus 
órgãos e entidades, deve observar o regramento contido no decreto esta-
dual nº 2.004, de 7 de março de 2018. 

seção ii
Bônus tecnológico

art. 48. o bônus tecnológico é uma subvenção destinada à microempresa 
e a empresas de pequeno e médio porte, com base em dotações orçamen-
tárias de órgãos e entidades da administração pública estadual, destinada 
ao pagamento de compartilhamento e uso de infraestrutura de pesquisa 
e desenvolvimento tecnológicos, de contratação de serviços tecnológicos 
especializados, ou transferência de tecnologia, quando esta for meramente 
complementar àqueles serviços.
§ 1º São consideradas microempresas e empresas de pequeno porte, as 
empresas que atendem aos critérios estabelecidos no art. 3º da lei com-
plementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e médias empresas 
aquelas que auferem, em cada ano-calendário, receita bruta superior ao 
limite estabelecido para pequenas empresas na referida lei e inferior ou 
igual a esse valor multiplicado por dez.
§ 2º a concessão do bônus tecnológico implica, obrigatoriamente, a assun-
ção de contrapartida financeira ou não financeira pela empresa beneficiá-
ria, na forma estabelecida pela concedente.
§ 3º o bônus tecnológico será concedido mediante assinatura de termo 
de outorga, cabendo ao órgão ou à entidade dispor sobre os critérios e os 
procedimentos para sua concessão.
§ 4º a parte concedente deverá realizar a análise motivada de admissi-
bilidade das propostas apresentadas, especialmente quanto ao porte da 
empresa, à destinação dos recursos solicitados e à regularidade fiscal e 
previdenciária do proponente.
§ 5º as solicitações de bônus tecnológico poderão ser apresentadas de 
forma isolada ou conjugada com outros instrumentos de apoio, de acordo 
com critérios e procedimentos estabelecidos pela concedente.
§ 6º No caso da concessão de forma isolada, a concedente deverá ado-
tar procedimento simplificado para seleção das empresas que receberão o 
bônus tecnológico.
§ 7º o prazo para a utilização do bônus tecnológico deverá ser de, no má-
ximo, 12 (doze) meses contado do recebimento do recurso pela empresa. 
§ 8º a não utilização, o uso indevido dos recursos ou o descumprimento 
do prazo estabelecido no instrumento jurídico implicará a perda ou a 
restituição do benefício concedido.
§ 9º o bônus tecnológico poderá ser utilizado para a contratação de ict/
Pa pública ou privada ou de empresas, de forma individual ou consorciada.
art. 49. compete à fundação amazônia de amparo a estudos e a Pesqui-
sas (FAPESPA), por meio de programas e ações específicas, promover e 
estimular a inovação, nas micro e pequenas empresas, inclusive mediante 
extensão tecnológica através de parceria a ser firmada com ICT/PA. 

seção iii
encomenda tecnológica

art. 50. os órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, 
em matéria de interesse público, poderão contratar diretamente ict, enti-
dades de direito privado sem fins lucrativos ou empresas, isoladamente ou 
em consórcio, voltadas para atividades de pesquisa e de reconhecida ca-
pacitação tecnológica no setor, visando à realização de atividades de pes-
quisa, desenvolvimento e inovação que envolvam risco tecnológico, para 
solução de problema técnico específico ou obtenção de produto, serviço 
ou processo inovador, nos termos do art. 20 da lei federal nº 10.973, de 
2004, do inciso V do art. 75 da lei federal nº 14.133, de 2021 e do inciso 
XiV do art. 29 da lei federal nº 13.303, de 2016.
§ 1º considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato, a que se refere 
o caput deste artigo, a criação intelectual pertinente ao seu objeto cuja 
proteção seja requerida pela empresa contratada até 2 (dois) anos após 
o seu término.
§ 2º finda a execução do contrato sem alcance integral ou com alcance 
parcial do resultado almejado, o órgão ou entidade contratante, a seu ex-
clusivo critério, poderá, mediante análise técnica e financeira, prorrogar 
seu prazo de duração ou elaborar relatório final, dando-o por encerrado.
§ 3º Para os fins do caput deste artigo, a administração pública pode-
rá, mediante justificativa expressa, contratar concomitantemente mais de 
uma ICT, entidade de direito privado sem fins lucrativos ou empresa com 
o objetivo de:
I - desenvolver alternativas para solução de problema técnico específico ou 
obtenção de produto ou processo inovador; ou
ii - executar partes de um mesmo objeto.
§ 4º Para os fins do caput deste artigo, são consideradas como voltadas 
para atividades de pesquisa as entidades públicas ou privadas, com ou sem 
fins lucrativos, que tenham experiência em pesquisa, desenvolvimento e 
inovação, não sendo exigível que esta seja sua única atividade.
§ 5º Na contratação de encomenda também poderão ser incluídos os cus-
tos das atividades que precedem a introdução da solução, produto, serviço 
ou processo inovador no mercado, dentre as quais:
i - a fabricação de protótipos;
ii - o escalonamento, como planta piloto para prova de conceito, tes-
tes e demonstração; e
iii - a construção da primeira planta em escala comercial, quando hou-
ver interesse da administração pública no fornecimento de que trata o 
§ 4º do art. 20 da lei nº 10.973, de 2004.
§ 6º cabe ao contratante descrever as necessidades de modo a permitir 
que os interessados identifiquem a natureza do problema técnico existente 
e a visão global do produto, serviço ou processo inovador passível de ob-
tenção, sendo dispensadas as especificações técnicas do objeto em razão 
da complexidade da atividade de pesquisa, desenvolvimento e inovação ou 
por envolver soluções inovadoras não disponíveis no mercado, mediante 
justificativa.
§ 7º Na fase prévia à celebração do contrato, o órgão ou entidade da 
administração pública poderá consultar potenciais contratados para obter 
informações necessárias à definição da encomenda, inclusive por meio de 
consulta pública, sendo que:
I - caberá ao órgão ou entidade da administração pública definir a necessi-
dade e a forma de realização da consulta;
ii - as consultas não implicarão desembolso de recursos por parte do 
órgão ou entidade da administração pública e tampouco preferência 
na escolha do fornecedor ou executante; e
iii - as consultas, bem como as respostas dos potenciais contratados, 
quando feitas formalmente, deverão ser anexadas aos autos do processo 
de contratação, ressalvadas eventuais informações de natureza industrial, 
tecnológica ou comercial que devam ser mantidas sob sigilo.
§ 8º o órgão ou entidade da administração pública contratante poderá 
criar, mediante ato de sua autoridade máxima, comitê técnico de especia-
listas para assessorar a instituição na definição do objeto da encomenda, 
na escolha do futuro contratado, no monitoramento da execução contratual 
e nas demais funções previstas neste decreto.
§ 9º os membros do comitê técnico deverão assinar declaração de que não 
possuem conflito de interesse na realização da atividade de assessoria técnica 
ao contratante.
§ 10. O contratante deverá definir os parâmetros mínimos aceitáveis de 
utilização e desempenho da solução, produto, serviço ou processo objeto 
da encomenda.
§ 11. A celebração do contrato de encomenda tecnológica fica condicionada 
à aprovação prévia de projeto específico, com etapas de execução estabe-
lecidas em cronograma físico-financeiro a ser elaborado pelo contratado.
§ 12. O projeto específico referido no parágrafo anterior deverá observar os 
objetivos a serem atingidos e os requisitos que permitam a aplicação dos mé-
todos indispensáveis à verificação do andamento do projeto em cada etapa, 
bem como de outros elementos estabelecidos pelo contratante.
§ 13. a administração pública deve negociar a celebração do contrato de 
encomenda tecnológica com um ou mais potenciais interessados, com vis-
tas à obtenção das condições mais adequadas às suas necessidades, ob-
servadas as seguintes diretrizes:
i - a negociação deve ser transparente e a documentação pertinente ane-
xada aos autos do processo de contratação, ressalvadas eventuais infor-
mações de natureza industrial, tecnológica ou comercial que devam ser 
mantidas sob sigilo;
ii - a escolha do contratado deve ser orientada para a maior probabilidade 
de alcance do resultado pretendido pelo contratante e não necessariamen-
te para o menor preço ou custo, podendo a administração pública utilizar, 
como fatores de escolha, a competência técnica, capacidade de gestão, 
as experiências anteriores, a qualidade do projeto apresentado e outros 
critérios significativos de avaliação do contratado; e


